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stado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI NS 023/92

dispOe sobre a denominação de

VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do

Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o

Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte:

Art. 15- Fica denominado Rua DR. ARNALDO MA

GALHÃES NETO a antiga rua "E" do Bairro de Fátima, que tem iní

cio no final da rua Comandante Braga Júnior e finaliza na rua

Desembargador Antônio José Rua, do mesmo loteamento, em Iriri ,

neste Municipio.

Art. 25- As despesas decorrentes com o empla

camento da rua citada no artigo primeiro, correrão por conta da

família do homenageado.

sua pu blicação.

Art. 35- Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 45- Revogam-se as disposições em contra

no.

Sala das sessões, 15 de abril de 1992.

ppOTOCO ,

(.ES)

/V<c

RIA AUXILIADORA PEREIRA SOUZA

VEREADORA



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlknO SANTO

COMISSÃO DE legislação, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N9

PROJETO DF. lei .N9.
023/92

ASSUNTO- DISPgES SOBRE DENOMINAÇÃO A VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da Comissão de Justiça

analisando o presente Projeto de Lei, e por estar em conformida

de com a Constituição Federal, sou de parecer favorável. Sendo

assim, aconselho aos demais membros desta Comissão que adotem e

aprovem o parecer de seu relator.

SALA DAS SEÇÕES DE / 198^

OR

SR. PRESIDENTE

PREDIDBNT

RELATO

MEMBRO



PARECER N9

PROJETO r)F. lei

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

.N9_
023/92

ASSUNTO- DENOMINAÇÃO A VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

SR, PRESIDENTE

Examinando o Projeto de Lei ns 023/92 de autoria da Verea

dora Maria Auxiliadora Pereira Souza, não encontramos no mesmo nenhu

ma inconstitucionalidade. Sou favorável ao Projeto, como aconselho '

aos demais membros da comissão que adotem e aprovem o parecer do seu

relator. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE ^ ^ H98

RELATOR

SR. PRESIDENTE

PREPIDEN.TÉ

TOR
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MEMBRO


